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GABINETE DO VEREADOR CELSO NICÁCIO 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

O vereador  CELSO NICÁCIO  no  uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei

Orgânica  de Araucária/PR e  pelo  Regimento Interno desta  Casa  de Leis,  apresenta  a  seguinte

proposição:

INDICAÇÃO Nº 625/  2021  

Requer à Mesa Executiva que seja encaminhado expediente ao Exmo. Sr. Prefeito

HISSAM HUSSEIN DEHAINI  para que,  por intermédio das Secretarias competentes,  Promova a

Pavimentação do acesso na Rua das Flores, entre a Rua Pirapó e Avenida da Natureza.

JUSTIFICATIVA

 Cumprimentando-o, dirijo-me a Vossa Senhoria para solicitar que seja verificado a

possibilidade da pavimentação asfáltica do acesso na Rua das Flores, entre a Rua Pirapó e Avenida

da Natureza.

Justifico a presente proposição tendo em vista que o local não está adequado para

veículos e até pedestres transitarem.

Para benefício da população local pedimos que seja realizada a pavimentação que

permitirá um acesso e fluxo mais livres para todos transitarem tranquilamente.

Assim solicito o apoio e voto dos nobres vereadores que compõe esta Casa de Leis

para que possamos viabilizar mais esta melhoria para nossa população.

         

                   Araucária, 13 de maio de 2021

                                                                   Celso Nicácio

                Vereador
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